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LEI N° 280/2021 Caridade do Piauí, 11 de maio de 2021

Denomina de Cemitério Municipal José 
Sebastião da Silva o Cemitério do 
Município de Caridade do Piauí, 
localizado no Bairro São José na cidade 
de Caridade do Piauí e da outras 
providências.

Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de 
José Sebastião da Silva, o cemitério do Bairro São José na cidade de Caridade 
do Piauí.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária vigente.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo precípuo nomear o 

cemitério municipal, localizado no Bairro São José Zona Rural deste Município.
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Para a autora do Projeto é meramente gratificante assinar a presente 

proposição, pois ali ficarão os entes queridos, amigos e familiares. E é a nossa 

casa, a nossa morada eterna. 0  > V I ã  c  />

Importante ressaltar que o Senhor JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA foi 

um ilustre cidadão, que contribui cofn o crescimento deste município, teve 

participação ativa na política de desenvolvimento demográfico, realizou 

contribuições que impulsionaram o progresso deste Munícipio. Foi um homem 

íntegro, de bom coração, que amava seus conterrâneos e por eles eram 

admirados.
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Caridade do Piauí, 11 de maio de 2021.

\}1 CjC ^ ^  tib e  S \A l/< o  
Maria Silva 
Vereadora



»>

A ordem do dia da sessão de ^ je  
Sala das Sessões da Câmara Mumdpal

E m .

3 5  O C a a w a     _ .

de Caridade do Píaul - PI
• > ^ 4  / —
k  \ j / j L y ^ A \ / L  x «» — “

'o
—

Secretário da Câmara

a p r o v M í a  o S i S z t f
DiSCUSSâO J —7t r /  ' /  .  .

A SANÇÃO
Sala das Sessões, Em / 1 I I—  /

>c I S ■ ^  ̂  ^ ( d ■ * ■ { ‘‘-L.iSfl
PRESIDENTE DA CAMARA

Promulgada em: j í /  l  fJ_5 l  Z J'J£  

Publicado em: y ^ /  / /?< T  I Z/7C

J /ls f ^  ^___________
/  Antontel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal

Sancionado em:, Z & J . U ã J .

Publicado em: I / O ^  I sT/3Z

^  - v  
Antonlel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal


